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1. INTRODUÇÃO 
 
  O estudo se fundamenta no projeto de pesquisa “Eleições suplementares 
nos municípios brasileiros: uma análise do comportamento da Justiça Eleitoral em 
relação ao novo regramento do art. 224 do Código Eleitoral”, desenvolvido no 
Programa de Pós-Graduação em Ciência Política – UFPel.  

As eleições suplementares derivam da anulação da eleição tradicional1 para 
cargos majoritários (prefeitos, de governadores, senadores e presidente) 
decorrente de decisão da Justiça Eleitoral. Elas estão previstas no art. 224 do 
Código Eleitoral de 1965. Porém, para que esse fato ocorra é essencial que se 
concretize a anulação de mais de 50% dos votos do pleito regular pela Justiça 
Eleitoral, o que decorre da cassação do registro do candidato, da diplomação 
depois do término do pleito, ou, também, da impugnação de mandato do 
candidato vencedor. 

O problema de pesquisa remete-se às eleições suplementares que 
ocorrerão por causa da anulação das votações ordinárias de outubro de 2016, 
destinadas à escolha dos prefeitos do período 2017-2020. Até o momento foi 
determinada a ocorrência de 46 eleições suplementares no ano 2017 já 
realizadas ou com datas previstas para a sua execução no Calendário do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE, 2017). Mais precisamente, ele busca identificar o 
comportamento da Justiça Eleitoral (Tribunais Regionais Eleitorais, Tribunal 
Superior Eleitoral e Supremo Tribunal Federal) ao tratar desse tema, analisando-o 
em comparação aos equivalentes, suplementares às eleições de 2008 e de 2012. 

A questão motivadora se justifica porque o tema teve uma alteração no 
disposto legal por meio da Lei 13.165/2015, chamada popularmente como 
“minirreforma eleitoral”. Por meio dessa regra, foram estabelecidos dois 
parágrafos no art. 224 do Código Eleitoral, sendo eles os seguintes: 

 
3º A decisão da Justiça Eleitoral que importe o indeferimento do registro, 
a cassação do diploma ou a perda do mandato de candidato eleito em 
pleito majoritário acarreta, após o trânsito em julgado, a realização de 
novas eleições, independentemente do número de votos anulados.  
§4º A eleição a que se refere o §3º correrá a expensas da Justiça 
Eleitoral e será:  
I - indireta, se a vacância do cargo ocorrer a menos de seis meses do 
final do mandato;  
II - direta, nos demais casos (BRASIL, Código Eleitoral, 1965).   

 
Portanto, pergunta-se: como as alterações do art. 224 do CE afetam as 

decisões da Justiça Eleitoral no que tange ao tema das eleições suplementares 

                                                 
1 Compreende-se como a eleição tradicional aquela ocorrida de acordo os prazos estabelecidos 
pela Constituição Federal de 1988, pela legislação infraconstitucionais (Código Eleitoral e Lei 
9.504/97), e pelo cronograma previsto pelo TSE, e que objetivam estipular a renovação ou a 
manutenção os titulares dos mandatos eletivos.  

mailto:br.sgarcia@hotmail.com


 

 

referentes às votações de 2016? E, em decorrência, como se pode comparação 
tais decisões com aquelas tomadas em relação às eleições suplementares a 2008 
e 2012? 

O estudo apresenta como objetivos gerais: avaliar o comportamento da 
Justiça Eleitoral instigado pela mudança do art. 224 do CE nos novos pleitos 
decorrentes das anulações da eleição de 2016; examinar como a reforma do art. 
224 do CE se reflete na competição política nas localidades em que haverá as 
novas votações. 

Para complementar a pesquisa foram estabelecidos os seguintes objetivos 
específicos: analisar as decisões judiciais dos Tribunais Regionais Eleitorais 
(TREs), do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e do Supremo Tribunal Federal (STF) 
que se pautam nas votações suplementares já concretizadas e nas que poderão 
surgir; examinar como os juízes estabelecem as suas decisões, e, 
simultaneamente, identificar quais são os recursos jurídicos empregados pelos 
atores políticos e quem os utiliza; investigar o processo legislativo do projeto de lei 
que mudou o art. 224 do CE, na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, 
com a intenção de determinar os propósitos e os interesses que contribuíram para 
a reforma da legislação; observar se o perfil socioeconômico, o comportamento 
eleitoral e partidário das novas votações já analisadas em estudo anteriores, se 
altera ou se conserva em comparação às eleições suplementares resultado das 
anulações da votação ordinária de 2016. 

 
2. METODOLOGIA 

 
Nesse estudo, foi escolhido a pesquisa documental. Serão analisadas as 

decisões da Justiça Eleitoral atinentes às eleições suplementares aos pleitos de 
2008, 2012 e 2016; dos registros relativo ao processo do projeto de lei que 
reformou o art. 224 do CE; e, as informações sobre o perfil socioeconômico e 
comportamento eleitoral e partidário da municípios no qual houve novas eleições.  

Na primeira fase do estudo será feito o levantamento das decisões 
decorrentes de Justiça Eleitoral nos sítios eletrônicos dos TREs, do TSE e do STF  
que versem sobre os pleitos suplementares resultado das votações tradicionais 
de 2008, 2012 e 2016, no qual será comparado o comportamento da Justiça 
Eleitoral, dos atores envolvidos na competição política e dos recursos legais 
(Ação de Impugnação de Registro de Candidatura – AIRC, Ação de investigação 
Judicial Eleitoral - AIJE, Recurso Contra Expedição de Diploma – RCED, 
Representação, Ação de Impugnação de Mandato Eletivo – AIME, Recurso 
Especial Eleitoral – Respe e o Recurso Ordinário - RO) empregados antes e 
depois da alteração da lei. 

Na segunda etapa será examinada toda a documentação (atas, emendas, 
requerimentos, pareceres, memorandos, destaques entre outros) referentes ao 
tramite do projeto que redundou na Lei 13.165/2015, no Senado Federal e na 
Câmara dos Deputados. Esses dados estão presentes nos sítios eletrônicos do 
Congresso Nacional e, após coletados, serão apreciados no que tange aos 
propósitos dos legisladores ao realizarem a alteração da norma eleitoral. 

No último momento, serão recolhidas, categorizadas, sistematizadas e 
averiguadas as informações retiradas do banco de dados do TSE, IBGE-Cidades 
e AtlasBrasil.org das cidades que ocorreram novas eleições originárias do ano de 
2016, confrontando com o perfil socioeconômico, o comportamento eleitoral e 
partidário do ano de 2012, no intuito identificar se a nova legislação eleitoral altera 
ou conserva o perfil e os comportamentos pré-estabelecidos. 

 



 

 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

Até momento foi efetuada a pesquisa exploratória no site do TSE com 
objetivo de identificar os municípios em que as eleições foram anuladas e nos 
quais foram realizadas as novas eleições. Simultaneamente, foi recolhido o 
material teórico/bibliográfico acerca do tema das eleições suplementares em 
livros, artigos, blogs, notícias de jornal e sites de internet. Durante a coleta dos 
dados no site da Justiça Eleitoral, até setembro de 2017, foram identificados 46 
municípios com eleições suplementares somente em 2017. O número pode se 
alterar de acordo com a emissão de novas decisões judiciais sobre a 
anulabilidade das eleições contestadas. 

Com relação ao levantamento das informações sobre a Lei 13.165/2017 no 
Congresso Nacional (Senado Federal e Câmara dos Deputados), ainda não foram 
recolhidas essas informações. E também não se realizou a coleta dos dados 
sobre as eleições suplementares oriundas das eleições de 2008 e de 2012 para 
efetuar a comparação com atuais novas eleições que já se realizaram e as que 
surgirão. 

 
4. CONCLUSÕES 

 
Em relação ao comportamento da Justiça Eleitoral nos novos pleitos acerca 

às eleições ordinárias de 2016, conjectura-se que essas possam a vir ter 
condutas diversas em comparação às votações suplementares anteriores.  
 Primeira Hipótese: uma conduta ativa da Justiça Eleitoral  que produzirá  
um crescimento das eleições suplementares, decorrentes da aplicação literal da 
nova regra do art. 224 do CE, sendo este um resultado do fortalecimento da 
própria instituição, provocado pelos atores políticos relacionados na competição 
política nos municípios nos quais as votações foram anuladas.  
 Segunda Hipótese (ou alternativa): uma postura passiva da Justiça 
Eleitoral, acarretando na redução das novas eleições, situação que ocorre devido 
a uma interpretação flexível na classificação dos casos estipulados no art. 224 do 
CE, gerado pelo enfraquecimento da Justiça Eleitoral, como resultado da não 
continuidade da competição na esfera judicial por parte dos grupos políticos que 
disputaram o poder local. 
 Quanto à competição política que se realizará nas eleições  suplementares 
originadas das anuladas de 2016, conjectura-se que os atores políticos 
(candidatos, partido político, coligação, Ministério Público Eleitoral e outros 
denunciantes) relacionados na competição local, em caso de derrota, visualizam 
uma nova chance através da nova regulação do art. 224, uma vez que a lei 
definiu um rol taxativo e rigoroso de situações que acarretem na anulação das 
eleições ordinárias. 
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